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Órgão: Ministério da Justiça e Segurança Pública/Polícia Federal

EDITAL Nº 62, - DGP/PF, DE 30 DE MAIO DE 2022

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE DELEGADO DE POLÍCIA

FEDERAL, AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL

ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL E PAPILOSCOPISTA POLICIAL FEDERAL

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL (DGP)

COORDENAÇÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO (COREC)

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAL torna públicas a convocação de candidata sub judice

para matrícula na segunda etapa - CFP da segunda turma de Agente de Polícia Federal e a eliminação de

candidata, referentes ao concurso público para o provimento de vagas nos cargos de DELEGADO DE

POLÍCIA FEDERAL, AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL, ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL e PAPILOSCOPISTA

POLICIAL FEDERAL.

1 DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA NA SEGUNDA ETAPA - CFP (SEGUNDA TURMA) DE

CANDIDATA SUB JUDICE, SOMENTE PARA O CARGO DE AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL

1.1 Em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Procedimento Comum Cível nº

1067687-23.2021.4.01.3800 - 22ª Vara Federal Cível da SJ/MG, convocar candidata sub judice para

matrícula na segunda turma do CFP do cargo de Agente de Polícia Federal, na seguinte ordem: número de

inscrição e nome da candidata em ordem alfabética.

10071201, Helida Emilia Guerra.

2 DA ELIMINAÇÃO DE CANDIDATA

2.1 CARGO 1: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL

2.1.1 Candidata com deficiência sub judice eliminada do Concurso público com fundamento nos

itens 23.24, alínea 'k', 23.27 e 23.28 do Edital nº 1-DGP/PF, de 15 de janeiro de 2021, na seguinte ordem:

número de inscrição e nome da candidata.

10359263, Maria Fernanda Silveira Targino.

3 DA MATRÍCULA NO CFP

3.1 A candidata convocada por meio do presente edital deverá observar todas as instruções

contidas no Edital nº 56 - DGP/PF, de 16 de maio de 2022, que tornou pública a convocação para a

matrícula na segunda etapa - CFP (segunda turma de Agente de Polícia Federal), em primeira chamada.

3.1.1 A candidata convocada por meio do presente edital deverá enviar fotografia para confecção

de crachás de identificação de uso obrigatório nas dependências da Academia Nacional de Polícia até às

14h do dia 01 de junho de 2022, conforme a orientação contida na alínea g do item 3.2 do Edital nº 56 -

DGP/PF, de 16 de maio de 2022.

4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 Eventuais editais de convocação para o CFP, em terceira chamada, serão publicados no

Diário Oficial da União e divulgados na internet, no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/pf_21.

MARIANA PARANHOS CALDERON

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


